
fil*o*¡
São Paulo, 13 de outubro de 2015.

A
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Ref.: Ofício n" 763/2015 - CAPADR

Reportamo-nos nesta oportunidade, referente ao Ofício 76312015, relativo ao

convite feito a esta empresa para a participação como expositores da audiência pública

relativa ao debate sobre o alto custo das sementes de milho, soja e outros cultivares a se

realizar no próximo dia 14 de outubro de 2015 no Plenário 6, Anexo ll, da Câmara dos

Deputados, em Brasília - Distrito Federal.

E com pesar, que informamos da não participaçäo desta empresa,

considerando, que não dispomos de representantes que possam colaborar com a exposição,

em razão de compromissos internos. Contudo, deixamos nossa colaboração com o evento, na

forma do texto abaixo apresentado:

"Durdnte os 70 anos de nossa história no Brosil, a Nidera Sementes ("Nidero")
vem se dedicando o desenvolver o melhoromento genético de sojo com o objetivo de agregar
volor o todo cadeia produtivo do agronegócio nocionol. Segundo dados da CONAB, desde o

entroda em vigor da Lei de Proteçõo de Cultivares, em 1-997, a produtividade médio de soja no

Brasil aumentou aproximadamente 25%. Novas cultivares foram lonçadas, cada vez mois
produtivas e específicas pora os diferentes omb¡entes ogrícolos. lsto permitiu ao agricultor
exploror seu arrojo em novos áreos de terrq e capturar as oportunidqdes de mercado odvindas
do aumento da demanda globol por olimentos. Então, este índice, de mois de 7,35% do ono

deve ser muito valorizodo, visto que se deu em um cenório em que, no mesmo período, a óreo
plantada da cultura cresceu 171% (de 77 paro 3L milhões de hectqres), ou seja, muitas óreos

forom cultivødos em situoção de "qberturo", onde o solo encontro-se em seu estodo nqtural
sem o devido preporo para levar os lovouros qo seu melhor desempenho. No mesmo período,

somando o crescimento de áreo e o oumento da produtividade, conquistamos um incremento
de mais de 230% no produção de sojo em nosso poís. A evoluçõo genética, otém do rendimento

final, trouxe tqmbém melhoria nds cqracterísticas agronômicas dos variedades, gerondo
moiores segurdnça e praticidade no conduçõo da lavouro.

Tudo isso, só vem sendo possível porque a cadeia produtiva da soja reconheceu
o volor de coda elo, promovendo: moiores rentabitidades oos produtores rurais; novos
oportunidades pqrø produtores de sementes, morgens mois seguras porq os canais de



distribuição e, por fim, garantindo novas injeções financeiras nos centros de pesquisa das

empresas obtentoras da genético. lncontóveis oportunidodes de emprego forom obertas por
conta deste cenório. A Nidero, em seus 70 anos de atuação, tem o exata noção de que suo

existência e permanência neste mercado é resultado da oferta de produtos superiores e

inovadores atrelodos a presenço oo lado do agricultor durante todo o ciclo agrícola. Este é um

reflexo de nossa missão e do reconhecimento do mercado.

O mercodo de sementes de soja possui uma cqdeio complexo, com diferentes
ogentes no codeia. Primeiramente temos os obtentores da genética. Assim como q Nidera,

estes sõo empresas que investem fortemente no desenvolvimento de pesquisa e melhoromento
de plontas para obtenção de cultivores mais produtivas e odaptodas ùs necessidodes

climóticos, bem como, do agricultor brasileiro. Existem, ainda, os sementeiros multipticadores
(licenciados), que são empresos que licenciom a base genético de um obtentor, multiplica em
volumes moiores de sementes comerciois, e os vende dtrovés de canais de distribuições e/ou
vendedores (CLT ou representantes comerciais). Hó, oinda, a possibilidade de acessor o

mercodo de forma verticolizado, ou sejo, o mesma empreso obtentora da genética desenvolve
umo estruturø de multiplicação e beneficiamento de sementes e os vende otrovés, também, de

canois de distribuição e/ou vendedores (CLT ou representontes comerciois).

A Nidero ocessq o mercado atrqvés de duos modalidades: licenciomento poro
empresos multiplicadoros, sendo ø principal vio; e, ainda, verticolizoção, esto menos
expressiva, onde a Nidero ossume a multiplicação do genética, o beneficiomento das sementes
e sud comercializoção, otravés de equipes vinculados, funcionórios ou terceiros.

No primeiro modelo, o preço praticado ao ogricultor é definido pelos
sementeiros licenciados, que agem conforme a lei de oferto e da demondo olém de garantirem
que terão seus custos compensados, ocosionondo o qumento do capacidade de investimento
pdra o crescimento que se vê ono após ano na cultura da soja. A Nidera, neste modelo, cobe
um valor sobre a genética licenciado (royalties). Para o segundo modelo, de verticalização,
oplica-se um preço factível pord comportdr nossos plonos de investimento em pesquiso e

melhoramento genético no Brosil, além dos custos operacionois de produção, administroção e

vendas.

Adicionolmente, além do base genético obtido pelo melhoromento genético,

olgumos cultivares têm odicionodo a elos eventos biotecnológicos. No cqso do sojo, por
exemplo, temos dois eventos regulomentodos no Brosil. O mais qnt¡go detes é o Roundup
Reødy (RRl), de propriedade do Monsonto do Brasil 5.A., ressolte-se que esta potente jó foi
revogado. Neste coso, o volor da toxa tecnológica que cabio ao ogricultor erd cobrado
diretamente pela Monsanto atrovés da emissõo de boleto, ou, quando do entrega do grão,
após o colheito do søfra, o pogomento ocorrio, iguolmente, nq moego em favor da Monsonto.

Nos últimos dois onos, com o lançomento de um novo evento biotecnológico, a
INTACTA RR2 PRO'" (IPRO), também da Monsanto do Brosil 5.A., o mercado possou q encoror
umo novct modalidade na cobrança dqs taxos tecnológicas por esta empreso. Assim, o preço
pdro o uso desta nova tecnologio (IPRO) pelo ogricultor possou a ser cobrado no ato da compro
do semente, iunto do preço do base genética da cultivor escolhida, ou sejo, o agricultor, agoro,
pago o volor da genético e do evento biotecnológico no mesmo ato da comprd. Entendemos,



noturolmente, que hó uma sensoção de aumento de preços quando comparados os preços de

sementes de cultivqres RR7 com as IPRO. Porém, isto nõo é verdade e devendo-se qnqlisqr de

forma separodo o preço cobrqdo pelos bases genéticas das cultivares (direito do obtentor) do

preço proposto pela biotecnologio IPRO (direito de propriedade da Monsanto do Brosil S.A.).

Certomente, o volor de um soco de semente de soja com tecnologia IPRO é superior ao volor de

um soco de semente de sojo sem referida tecnologia. Esto diferenço é o valor da taxa

tecnológica para o obtentor do patente.

lmportante salientor que o tecnologio IPRO traz vdntogens produtivas,

proteção contra os principais lagartos dq cultura da sojo, o que gero economio em oplicação de

inseticidas e, por fim, tolerâncio à oplicaçdo de herbicidos ù base de glifosato. A tecnologio

IPRO promove o controle das principais lagartos do cultura da soja: Lagarta do Soja (Anticarsia

gemmotalis), Lagarta Falsa Medideira (Chrysodeixis includens e Rachiplusia nu), Broca dqs

Axilas, também conhecida como broca dos ponteiros (Crocidosema aporemo) Logarta das

Maçãs (Heliothis virescens), supressão à lagarta do tipo Elosmo (Elasmopalpus lignosellus) e

Helicoverpo (Helicoverpa zea e Helicoverpo ormigero). Suo odoção tem níveis rópidos jó na

segunda safra comerciol. A preservøção e s sustentqbilidode da tecnologio IPRO dependem do

cumprimento dqs recomendoçöes de Manejo de Resistênciq de lnsetos (MRl) pelos produtores,

que incluem o odoção das áreos de refúgio estruturodo, gorantindo a eficácio e ø longevidode

ù tecnologio.

Em rozdo, do diversificação dos regiões e culturas, somqndo-se aos custos

externos, tøis como, frete e valorizoçdo do grão os preços poderão voriar, contudo, a Nidera

entende que se verificø entre os ployers a imparciolidade, a ética e o aplícoçõo dos diretrizes

I e g a i s con corre n ci a i s.

Neste sentido, o Nidera continuqrá investindo no futuro do agriculturø

brosileira, bem como, q trobslhar fortemente na pesquiso por novos e melhores cultivares, e

tombém, a ovançqr nos condições produtivas das sementes e no contínuo melhoria

relações comerciais estabelecidas com os ogentes: multiplicadores licenciados, distrib

e, pri nci pa I mente, os ag ricu ltores."

Cordialmente,

NIDERA SEMENTES LTDA.
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